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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 20.704, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1931 
 

 

Promulga a Convenção de Varsovia, para a 

unificação de certas regras relativas ao 

transporte aéreo internacional. 

 

 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

 

Tendo aprovado a Convenção para a unificação de certas regras relativas ao 

transporte aéreo internacional, concluida em Varsovia, a 12 de outubro de 1929, pela Segunda 

Conferencia Internacional de Direito Privado Aéreo, reunida, nessa Capital, de 4 a 12 de 

outubro de 1929, e havendo-se efetuado, a 2 de maio ultimo, nos arquivos do Ministerio dos 

Negocios Estrangeiros da Polonia, o deposito do respectivo instrumento brasileiro de 

ratificação: 

 

Decreta que aquella Convenção, apensa por cópia ao presente decreto, seja 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1931, 110º da Independencia e 43º da 

Republica. 

 

Getulio Dornelles Vargas 

Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil 

 

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação visam que, entre os Estados 

Unidos do Brasil e varios outros países representados na Conferenca Internacional de Direito 

Privado Aéreo, reunida em Varsovia, de 4 a 12 de outubro de 1929, foram concluidos e 

assinados, pelos respectivos trapotenciarios, a 12 do dito mês de outubro, uma Convenção, o 

protocolo adicional em Protocolo final, do teôr seguinte: 

 

CONVENTION  

POUR L'UNIFICATION DE CERTAINES RÈGLES RELATIVES AU TRANPORT 

AÉRIEN INTERNATIONAL 

 

    Le Président du Reich Allemand, le Président Féderal de a République 

d'Autriche, Sa Majesté le Roi des Belges, le Président des États-Unis du Brésil, Sa Majesté le 

Roi des Bulgares, le Président du Gouvernement Nationaliste de la République de Chine, Sa 

Majesté le Roi de Danemark et d'Islande, Sa Majesté le Roi d'Egypte, Sa Majesté le Ro, 

d'Espagne, le Chef d'Etat de la République d'Estonie, le Président de la République de 

Finlande, le Président delà République Française, Sa Majesté le Roi de Grande-Bretagne, 

d'Irlande et des Territoires Britanniques au delá des Mers Empereur des Indes, le Président de 

la République Helléniquei Son Altesse Sérénissime le Régent du Royaume de Hongrie, Sa 

Majesté le Roi d'Italie, Sa Majesté l'Empereur du Japon, le Président de la République de 

Lettonie, Son Altesse Royale la Grande Duchesse de Luxembourg, le Président des Estats-

Unis du Méxique, Sa Majesté le Roi de Norvége, Sa Majesté la Reine des Pays-Bas, le 
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Président de la République de Pologne, Sa Majesté le Roi de Roumanie, Sa Majesté le Roi de 

Suéde, le Conseil Fédéral Suisse, le Président de la République Tchécoslovaque, le Comité 

Central Exécutif de I'Union des Républiques Soviétistes Socialistes, le Président des Estats-

Unis du Vénézuéla, Sa Majesté le roi de Yougoslavie, 

     

ayant reconnu l'utilité de régler d'une manière unifome les conditions du transport 

aérien international en ce que cerne les documents utilisés pour ce transport et la 

responsabilité du transporteur, 

 

à cet effet ont nommé leurs Plénipotentiaires respective lesquels, dûment 

autorisés, ont conclu et signé la Convention suivante: 

 

CHAPITRE PREMIER. 

 

Objet - Définitions. 

 

ARTICLE PREMIER. 

 

(1) La présente Convention s'applique à tout transport international de personnes, 

bagages ou marchandises, effect par aéronef contre rémunération. Elle s'applique égalemente 

a transports gratuits effectués par aéronef par une entrepise transports aériens. 

 

(2) Est qualifié "transport international", au sens de la présente Convention, tout 

transport dans lequel, d'aprés les stipulations des parties, le point de départ et le point de 

destination, qu'il y ait ou non interruption de transport ou transbordement, sont situés soit sur 

le territoire de deux Hautes Parties Contractantes, soit sur le territoire d'une seule Haute Partie 

Contractante, si une escale est prévue dans un territoire soumis à la souveraineté, à la 

suzeraineté, au mandat ou à l'autorité d'une autre Puissance même non Contractante. Le 

transport sans une telle escale entre les territoires soumis à la souveraineté, à la suzeraineté, au 

mandat ou à I'autorité de la même Haute Partie Contractante n'est pas considéré comme 

international au sens de la présente Convention. 

 

(3) Le transport à exécuter par plusieurs transporteurs par air succeassifs est censé 

constituer pour l'application de cette Convention un transport unique Iorsqu'il a été envisagé 

par les parties comme une seule opération, qu'il ait été conclu sous la forme d'un seul contrat 

ou d'une série de contrats et il ne perd pas sou caractère international par le fait qu'un seul 

contrat, ou une série de contrats doivent être exécutés intégralement dans un territoire soumis 

à la souveraineté, à la suzeraineté, au mandat ou à I'autorité d'une même Haute Partie 

Contractante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.910, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006. 
 

 

Promulga a Convenção para a Unificação de 

Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo 

Internacional, celebrada em Montreal, em 28 

de maio de 1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção para a Unificação de Certas Regras Relativas ao 

Transporte Aéreo Internacional foi celebrada em Montreal, em 28 de maio de 1999; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou essa Convenção por meio do 

Decreto Legislativo no 59, de 18 de abril de 2006; 

 

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 4 de novembro de 

2003, e para o Brasil, em 18 de julho de 2006, nos termos de seu Artigo 53; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o  A Convenção para a Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte 

Aéreo Internacional, celebrada em Montreal, em 28 de maio de 1999, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

 

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO PARA A UNIFICAÇÃO DE CERTAS REGRAS RELATIVAS AO 

TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL 

 
OS ESTADOS PARTES NA PRESENTE CONVENÇÃO: 
 

RECONHECENDO a importante contribuição da Convenção Para a Unificação 

de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, assinada em Varsóvia, em 12 
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de outubro de 1929, doravante denominada “Convenção de Varsóvia”, e de outros 

instrumentos conexos, para a harmonização do direito aeronáutico internacional privado;  
 

RECONHECENDO a necessidade de modernizar e refundir a Convenção de 

Varsóvia e os instrumentos conexos; 
 

RECONHECENDO a importância de assegurar a proteção dos interesses dos 

usuários do transporte aéreo internacional e a necessidade de uma indenização eqüitativa, 

fundada no princípio da restituição; 
 

REAFIRMANDO a conveniência de um desenvolvimento ordenado das 

operações de transporte aéreo internacional e da circulação fluída de passageiros, bagagem e 

carga, conforme os princípios e objetivos da Convenção de Aviação Civil Internacional, feita 

em Chicago, em 07 de dezembro de 1944; 
 

CONVENCIDOS de que a ação coletiva dos Estados para uma maior 

harmonização e codificação de certas regras que regulam o transporte aéreo internacional, 

mediante uma nova Convenção, é o meio mais apropriado para lograr um equilíbrio de 

interesses eqüitativo; 
 

CONVIERAM O SEGUINTE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1 – Âmbito de Aplicação 
1. A presente Convenção se aplica a todo transporte internacional de pessoas, 

bagagem ou carga, efetuado em aeronaves, mediante remuneração. Aplica-se igualmente ao 

transporte gratuito efetuado em aeronaves, por uma empresa de transporte aéreo. 
2. Para os fins da presente Convenção, a expressão transporte internacional 

significa todo transporte em que, conforme o estipulado pelas partes, o ponto de partida e o 

ponto de destino, haja ou não interrupção no transporte, ou transbordo, estão situados, seja no 

território de dois Estados Partes, seja no território de um só Estado Parte, havendo escala 

prevista no território de qualquer outro Estado, ainda que este não seja um Estado Parte. O 

transporte entre dois pontos dentro do território de um só Estado Parte, sem uma escala 

acordada no território de outro Estado, não se considerará transporte internacional, para os 

fins da presente Convenção. 
3. O transporte que seja efetuado por vários transportadores sucessivamente 

constituirá, para os fins da presente Convenção, um só transporte, quando haja sido 

considerado pelas partes como uma única operação, tanto se haja sido objeto de um só 

contrato, como de uma série de contratos, e não perderá seu caráter internacional pelo fato de 

que um só contrato ou uma série de contratos devam ser executados integralmente no 

território do mesmo Estado. 
4. A presente Convenção se aplica também ao transporte previsto no Capítulo V, 

sob as condições nele estabelecidas. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


